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GAZETA

Presidente do Leg islativo, Renata Assirati, participa 
de evento na Praça Dr. Joaquim Batista em 

homenagem a ex-combatentes de Jaboticabal
A Vereadora e Presi-

dente da Câmara Muni-
cipal de Jaboticabal, Re-
nata Assirati, participou 
de cerimônia do plantio 
da Muda de Cedro na 
Praça Dr. Joaquim Ba-
tista, realizado no fi nal 
da tarde da última ter-
ça-feira, dia 21, em co-
memoração ao Dia da 
Árvore.

O plantio aconteceu 
na Árvore do Expedicio-
nário, onde está locali-
zada a placa dos Heróis 
Jaboticabalenses na II 
Guerra Mundial.  Este 
plantio foi uma substi-
tuição ao cedro origi-
nal plantada em 1945 
e cortado em dezembro 
de 2018. 

O evento foi realiza-
do pelo Tiro de Guerra 
02-018 de Jaboticabal, 
Atiradores de Todos 
os Tempos, Organiza-
ção Cultura e Ambien-
tal – OCA, Secretaria de 
Agricultura, Abasteci-
mento e Meio Ambiente 
de Jaboticabal. 

O momento mais 
emocionante do evento 

foi o plantio da árvore 
realizado pelos repre-
sentantes das famílias 
dos ex-combatentes e 
chamados com louvor 
de “Heróis de Guerra”, 
sendo os combatentes 
na Itália, Álvaro de Melo 
Rosário, Amador Zar-
dim, Antônio dos Santos 
Filho, Ciro Prado, Ge-
raldo Camargo, Leoris 
Maia Dalalana, Otávio 
Ambrozio Pereira, Ru-
bens de Stéfani e Raul 
Neves, e na Defesa do 
Litoral Brasileiro, Or-
lando Souto Garcia. 

“Foi um momento mui-
to importante e uma bela 
homenagem aos familia-
res dos nossos ex-com-
batentes. Participar 
deste evento, cerimônia 
de plantio de árvore, 
onde comemoramos o 
Dia da Árvore foi bem 
emocionante, além das 
belas apresentações re-
alizadas no momento”, 
destaca a Vereadora e 
Presidente da Câmara 
Renata Assirati. 

Estiveram presentes 
a vereadora Val Bar-

bieri e diversas auto-
ridades, como Ricardo 
Pontes Gestal, repre-
sentando o prefeito 
Emerson Camargo, Re-
nato Kamla, represen-
tando Lucas Ramos, Ca-
pitão Tayar, da Polícia 
Militar de Jaboticabal, 
Eloisio Dias Siqueira, 
Chefe de Instrução do 
Tiro de Guerra 02-018 
de Jaboticabal, os Ati-
radores de Todos os 
Tempos, a OCA – Orga-
nização Cultural e Am-

biental, representada 
pela sra. Flora, Orga-
nização Cultural e Am-
biental, Secretaria de 
Agricultura, Abasteci-
mento e Meio Ambiente, 
Movimento Elas Apoiam 
Elas, entre outros. 

Abel Zeviani coman-
dou a organização pelo 
Grupo Atiradores de 
Todos os Tempos e en-
fatiza: “um evento de 
resgate e preservação 
da memória dos nossos 
conterrâneos jaboti-

cabalenses, verdadei-
ros heróis que lutaram 
bravamente na Itália 
durante a II Guerra 
Mundial em condições 
totalmente adversas, 
ajudando sobremanei-
ra na Vitória dos Aliados 
pela paz mundial, cuja 
história jamais deve ser 
esquecida.”

 As crianças do pro-
jeto OCA plantaram 
roseiras em volta da 
árvore. Um momento 
que fi cará marcado na 

história de Jaboticabal, 
como conclui Renata 
Assirati:“parabenizo 
todos os organizado-
res, as famílias dos ex-
-combatentes e todos 
os presentes pela be-
líssima homenagem e 
apresentação. Foi real-
mente surpreendente. 
Um momento que fi cará 
na nossa história”.

Texto: Poliana Taliber-
ti | Assessoria de Gabi-
nete da vereadora Re-
nata Assirati

a

Comissão de Finanças e Orçamento faz audiência 
pública para discutir projeto da LDO 2022

No dia 28 de setem-
bro, às 19h30 horas, a 
Comissão de Finanças 
e Orçamento da Câma-
ra Municipal de Jabo-

ticabal, presidida pelo 
vereador Ronaldinho 
(PATRI), realiza audi-
ência pública para a 
apresentação e discus-

são do Projeto de Lei nº 
91/2021, de autoria do 
Poder Executivo, que 
dispõe sobre as Dire-
trizes Orçamentárias 

(LDO) do Município de 
Jaboticabal para 2022. 
A audiência é aberta a 
toda comunidade (pre-
sencial reduzido a 50% 
por conta de medidas 
sanitárias contra a CO-
VID-19), com transmis-
são ao vivo pela página 
da Câmara no Face-
book.

Além da previsão 
de metas e priorida-
des da Administra-
ção Municipal Direta 
e Indireta para 2022, 
a matéria prevê as 
orientações para a 
elaboração e execu-
ção da Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) - 
que deve ser enviada 
à Casa de Leis até 31 
de outubro de 2021 -; 
elenca as disposições 
sobre a Legislação 

Tributária do Municí-
pio; bem como fixa as 
diretrizes relativas 
às despesas com pes-
soal e encargos.

Por que é importan-
te? – É na LDO que se 
estabelecem quais se-
rão as prioridades da 
Administração Pública 
Municipal para o ano 
seguinte. A partir das 
diretrizes é então feito 
o projeto da Lei Orça-
mentária Anual (LOA), 
ou seja, o orçamento 
propriamente dito, que 
terá validade para o 
ano seguinte. Além das 
indicações do Executi-
vo, cada vereador pode 
apresentar emendas 
parlamentares à pro-
posta orçamentária, de 
modo a aperfeiçoá-la. 
Ou seja, os vereadores 

podem, dentro dos pro-
gramas que o Executi-
vo defi ne previamente, 
acrescentar uma pro-
posta, como obras e/
ou equipamentos para 
manutenção e melhoria 
dos serviços públicos 
oferecidos, por exem-
plo. Os parlamentares, 
no entanto, não podem 
exceder o valor deter-
minado pelo Executivo.

Da mesma forma, é 
importante saber que 
o Orçamento se baseia 
em estimativas, ou seja, 
na prática, sua execu-
ção é uma possibilida-
de e não uma obrigato-
riedade. Para se fazer 
gastos, depende da ar-
recadação da receita, 
prioridades de governo 
e atendimento das me-
tas fi scais.
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DECLARAÇÃO
A Concessionária de Rodovias Triângulo do Sol Auto-Estradas S/A informa que no 
dia 12/09/2021 foi apreendido na SP-333, Km 122+020, pista Oeste, o animal abaixo 
especificado: • 01 equino fêmea, sem raça definida, pelagem marrom, orelha esquerda 
murcha e sem marca ao fogo. O animal estará à disposição do(s) proprietário(s)  
a contar 05 (cinco) dias da data desta publicação. Após esse período, será doado. 
Informações no tel.: (16) 3383-6300. OBS: eventuais custos com transporte, 
estadia e trato do referido animal deverão ser quitados pelo seu(s) proprietário(s) 
quando da retirada do mesmo.

Centro Vic. Educ. e Recr.nossa Senhora Aparecida- 
Cever - 50.388.016/0001-91

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 759, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presi-
dente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que 
a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 
20 de setembro de 2.021, aprovou e nos termos do Art. 
35, item IV da Lei Orgânica do Município de Jaboticabal, 
promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO
Institui a Medalha comemorativa pelos 30 anos da empresa jaboti-
cabalense SAN MARINO, e dá outras providências.

Autoria: DR. EDU FENERICH

Art. 1° Fica instituída, por este Decreto Legislativo, a Medalha comemorativa pelos 30 
anos da empresa SAN MARINO de Jaboticabal-SP.
Art. 2° A Câmara Municipal de Jaboticabal mandará cunhar 30 (trinta) medalhas que 
serão entregues a igual número de pessoas escolhidas por Comissão especialmente 
constituída por ato da presidência desta Casa de Leis.
Parágrafo único: A Comissão de que trata o caput deste artigo será composta por 4 
(quatro) membros a saber:
a) o vereador autor deste Decreto Legislativo e;
b) dois representantes da homenageada escolhidos pela sua Diretoria.
Art. 3° A entrega da honraria dar-se-á em Sessão Solene a ser realizada no dia 04 de 
maio de 2022, às 20:00 horas.
Art. 4° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta de verba própria consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 5° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Jaboticabal, 21 de setembro de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Municipal
de Jaboticabal, em 21 DE SETEMBRO de 2021.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

Projeto de Decreto nº 13/2021

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N° 36, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI, Presidente da 
Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber que a Câmara Muni-
cipal na Sessão ORDINÁRIA realizada dia 20 DE SETEMBRO DE 
2.021, aprovou e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do 
Município de Jaboticabal, promulga a seguinte,

RESOLUÇÃO
Dispõe sobre a criação da “Frente Parlamentar em Defesa dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente”, e dá outras providências.

Autoria: PAULO HENRIQUE ADVOGADO

Art. 1º Fica instituída a “Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente”, no âmbito da Câmara Municipal de Jaboticabal-SP;
Art. 2º Compete a frente parlamentar, sem prejuízo de outras atribuições decorrentes de 
sua natureza institucional, realizar estudos e debates e tomar providências no sentido de:

I- divulgar nomas de proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
II- acompanhar as políticas públicas direcionadas e relacionadas a estas questões;
III- monitorar a execução de planos e projetos dos Programas do Governo no 

âmbito Municipal, no que diz respeito à defesa da criança e do adolescente, dos seus 
direitos e suas necessidades;

IV- realizar estudos relacionados as repercussões de casos de violência contra 
criança e adolescente, através de debates e audiências públicas;

V- acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas à temática;
VI- elaboração de projetos de lei, ou sugeri-los ao Governo Municipal, quando o 

assunto for de sua competência, que visem asseguras os direitos da criança e do ado-
lescente, assim como refogar legislações que contenham conteúdos discriminatórios;

VII- estudar os problemas e receber sugestões da sociedade.
VIII- fiscalizar o cumprimento das normas que faz respeitar a dignidade e integri-

dade sexual da criança e do adolescente;
Parágrafo Único: Todas as ações e objetivos da Frente Parlamentar, deverão obriga-
toriamente incorporar as dimensões das classes sociais.
Art. 3º A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deverá assegurar, com absoluta prioridade, nos termos da Lei Federal nº 8.019/1990 
“Estatuto da Criança e do Adolescente”, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultu-
ra, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária.
Art. 4º “A Frente Parlamentar de que trata esta Resolução terá em sua composição 
inicial os 3 (três) Vereadores ou vereadoras proponentes, podendo ser ampliada me-
diante livre adesão pelos/as demais Vereadores/as.”
Art. 5º A Frente Parlamentar será regida por regulamento próprio, elaborado e aprova-
do por seus membros, que será elaborado no prazo de 60 dias, a partir da publicação 
desta Resolução.
Art. 6º As reuniões da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, serão realizadas nas datas e locais estabelecidos por seus membros, 
serão públicas e poderão contar com a participação de munícipes e organizações 
representativas.
Art. 7º Serão produzidos relatórios das atividades da Frente, com sumário das conclu-
sões de cada uma das reuniões, simpósios, debates, seminários e visitas de campo, 
publicados pela Câmara Municipal de Jaboticabal.
Art. 8º A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término da legislatura em vigor, ou seja, 
em 31 de dezembro de 2024.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 21 de setembro de 2021.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Municipal
de Jaboticabal, em 21 DE SETEMBRO de 2021.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

(PROJETO DE RESOLUÇÃO 15/2021)

PORTARIA

Nº 39, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 - Concede 15 (quinze) dias de férias 
em gozo no período de 24/09/2021 a 08/10/2021 à servidora Nayara Ferreira da Silva 
Leite.

CONVITE

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de Jaboticabal, de acordo com o Parágrafo Único, Art. 48, da 
Lei Complementar nº 101/2000, que dispõe sobre a transparência na gestão fiscal, 
CONVIDA a população jaboticabalense para AUDIÊNCIA PÚBLICA, que tem como 
finalidade a discussão do Projeto de Lei nº 91/2021, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias do Município de Jaboticabal para o exercício financeiro de 2022 e dá 
outras providências – LDO.
(O texto do projeto de lei, com os anexos, está disponível para análise no site: www.
jaboticabal.sp.leg.br)
Dia: 28 de setembro de 2021(terça-feira)
Horário: 19h30

Jaboticabal, 10 de setembro de 2021.

RONALDO PERUCCI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

I – COMPARATIVOS: 

R$ % R$ % R$ % R$ %

Despesas Totais com Pessoal 6.785.248,05 2,30% 6.551.438,69 2,13% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22) 16.826.764,09 5,70% 17.501.359,08 5,70% 0,00 5,70% 0,00 5,70%

Limite Legal (art. 20) 17.712.383,26 6,00% 18.422.483,24 6,00% 0,00 6,00% 0,00 6,00%

Excesso a Regularizar 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

III – DEMONSTRATIVOS:

0,00

#DIV/0!

Responsável pelo Controle Interno

Jaboticabal,  26 de maio de 2021

Renata Assirati Luiz Gustavo Perez Ferreira
Presidente da Câmara Municipal Agente Contábil e Financeiro

Solange Mary Fernandes

% RCL
(-) Deduções:

Exercício anterior

R$

2.397.076,80 Exercício atual

    Aplicações Financeiras 2.099.501,09
Subtotal 2.397.076,80 Serviços de Terceiros                       

(art. 72 LC 101/00)

Valores compromissados a pagar até 30/04

Total das Disponibilidades:

    Bancos – C/Movimento 297.575,71      Não Processados 0,00

    Bancos – C/Vinculadas 0,00 Total da Inscrição: 0,00

0,00

R$ Inscrição de Restos a Pagar: R$
    Caixa 0,00      Processados 0,00

Disponibilidades financeiras em 30/04

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

Exercício Anterior 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

MUNICÍPIO DE JABOTICABAL
PODER LEGISLATIVO
1º QUADRIMESTRE DE 2021

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):

Valores expressos em R$

Receita Corrente Líquida    295.206.387,62 307.041.387,35 0,00
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projetos em sessão ordinária
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A GAZETA

Os vereadores da 
Câmara Municipal de 
Jaboticabal aprova-
ram por unanimidade 
dez projetos em sessão 
ordinária na segunda-
-feira (20/09), entre 
eles, o Projeto de Lei 
nº 100/2021, incluso 
para votação na Ordem 
do Dia por requerimen-
to assinado pela maio-
ria dos vereadores.

O projeto (PL nº 
100/2021), que chegou 
a ser assunto de reu-
nião entre os poderes 
Legislativo e Executivo 
na sexta-feira (17/09), 
autoriza a prefeitura a 
contratar um emprés-
timo junto à Agência de 
Fomento do Estado de 
São Paulo (DESENVOL-
VE-SP), no valor de R$ 
11 milhões, que deve-
rão ser utilizados espe-
cifi camente para a per-
furação de poços para 
captação de água, rede 
adutora, construção 

de reservatório, tro-
ca de bombas de cap-
tação, implantação de 
setorização na rede. De 
acordo com o prefeito 
municipal Emerson Ca-
margo (PATRI), o muni-
cípio foi contemplado 
pelo DESENVOLVE-SP 
com possibilidade de 
operação de crédito na 
linha LVM (Linhas Eco-
nomia Verde para Mu-
nicípios), com carência 
de 12 meses e parcelas 
até 72 meses.

Outros dois projetos 
foram igualmente inclu-
ídos para votação e não 
encontraram resistên-
cia para aprovação em 
defi nitivo por unanimi-
dade. São eles: o Proje-
to de Lei nº 101/2021, 
que autoriza o Execu-
tivo a abrir um crédito 
adicional especial no 
orçamento da prefeitu-
ra, no valor de R$ 171 
mil, para despesas com 
a reforma e ampliação 

da Farmácia Municipal; 
e o Projeto de Resolu-
ção nº 17/2021, de au-
toria dos vereadores 
Prof. Jonas (Republi-
canos), Profa. Paula de 
Faria (PT) e Ronaldinho 
(PATRI), que institui a 
Frende Parlamentar 
em Defesa dos Direitos 
dos Servidores Públi-
cos do Município. De 
acordo com o texto, a 
frente, que será for-
mada inicialmente por 
três vereadores(as), 
deverá estudar e de-
bater legislação vol-
tada à consolidação e 
ampliação dos direitos 
dos servidores munici-
pais; propor formas de 
integração das ações 
dos servidores públi-
cos. Com a aprovação 
unânime, o projeto de 
lei segue para sanção 
do prefeito municipal 
e o de resolução para 
promulgação do Legis-
lativo.

Além dos três proje-
tos incluídos na pauta, 
todas as proposições 
originais da Ordem do 
Dia foram aprovadas 
por unanimidade. São 
elas:

Projeto de Decreto 
Legislativo nº 13/2021, 
de autoria do vereador 
Dr. Edu Fenerich (MDB), 
que institui a Medalha 
Comemorativa pelos 30 
anos da empresa San 
Marino de Jaboticabal 
(SP). Conforme o tex-
to proposto, a Câmara 
deverá mandar cunhar 
30 medalhas que se-
rão entregue a 30 pes-
soas escolhidas por 
uma comissão especial 
constituída por ato da 
presidência da Casa. A 
sessão solene deverá 
ser realizada no dia 04 
de maio de 2022, às 20 
horas;

Projeto de Resolu-
ção nº 15/2021, de 
autoria do vereador 
Paulo Henrique Advo-
gado (PATRI), que cria 
a Frente Parlamentar 
em Defesa dos Direitos 
da Criança e do Ado-
lescente no âmbito da 
Câmara Municipal de 
Jaboticabal. Segundo 
o projeto, a frente par-
lamentar terá entre as 
atribuições, a de reali-
zar estudos e debates 
para a tomada de pro-
vidências quanto à di-
vulgação de normas de 
proteção e defesa dos 
direitos da criança e 
do adolescente; acom-
panhar as políticas pú-
blicas direcionadas e 
relacionadas a estas 

questões; monitorar a 
execução de planos e 
projetos dos Progra-
mas do Governo no que 
diz respeito à defesa 
da criança e do adoles-
cente, dos seus direitos 
e suas necessidades; 
entre outros. A frente 
parlamentar será com-
posta inicialmente por 
três vereadores, po-
dendo ser ampliada;

Projeto de Lei nº 
84/2021, de autoria da 
vereadora Dra. Andréa 
Delegada (PSC), que 
denomina a quadra do 
complexo Projeto Are-
ninha, que será cons-
truída na Rua Rafael 
Maricondi, no Parque 
1º de Maio, de “Welton 
de Oliveira Faria”;

Projeto de Lei nº 
86/2021, de autoria do 
vereador Dr. Edu Fene-
rich (MDB), que deno-
mina de “Ricardo Bru-
nini Garcia” a Rua 1 do 
Loteamento Residen-
cial Manacás;

Projeto de Lei nº 
96/2021, de autoria do 
Poder Executivo, que 
autoriza abertura de 
crédito adicional espe-
cial no orçamento da 
prefeitura no valor de 
R$ 1 milhão, para criar 
dotação para despesas 
com cartão alimenta-
ção, com recursos do 
Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Edu-
cação (FUNDEB);

Projeto de Lei nº 
97/2021, de autoria 
do Executivo Muni-
cipal, que autoriza a 
abertura de um cré-
dito adicional espe-

cial de R$ 30 mil para 
criação de dotação 
orçamentária na Se-
cretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e 
Turismo, para despe-
sas de serviços de tec-
nologia da informação 
e comunicação;

Projeto de Lei nº 
98/2021, de autoria 
do Poder Executivo, 
que autoriza abertura 
de um crédito adicio-
nal de R$ 2.05 milhões 
no orçamento da pre-
feitura para suple-
mentação de dotações 
relacionadas à ação 
Prevenção e Assis-
tência em Saúde; para 
despesas com servi-
ços de transporte pú-
blico, entre outros.

Os vereadores ain-
da mantiveram o veto 
aposto a um artigo 
do Projeto de Lei nº 
42/2021, que cria o 
Conselho Municipal de 
Trânsito (COMUTRAM), 
que previa a fi xação do 
prazo de 24 horas para 
publicação das atas 
do COMUTRAM no site 
ofi cial da Prefeitura. 
De acordo com o pre-
sidente da Comissão 
de Justiça e Redação 
da Casa, vereador Dr. 
Edu Fenerich (MDB), 
o Executivo sinalizou 
que enviará um outro 
projeto relacionado ao 
prazo para publicação 
para apreciação dos 
vereadores.

A íntegra da sessão, 
com os pronunciamen-
tos, está disponível na 
página da Câmara no 
Facebook e no YouTube.

Prefeitura de Jaboticabal recebe emenda da deputada 
Márcia Lia e da vereadora Paula Faria

A Prefeitura de Ja-
boticabal recebeu 
emenda parlamentar 
indicada pela deputada 
Márcia Lia a pedido da 
vereadora Professora 
Paula Faria, no valor de 
R$ 100 mil. O recurso é 
destinado ao custeio de 
serviços de saúde.

“Temos um compro-
misso com a cidade 
de Jaboticabal que é 
contribuir para a me-
lhoria da qualidade 
de vida da população, 
e esta emenda parla-
mentar tem justamente 
o propósito de contri-
buir com os gastos em 
saúde da cidade, que 

Recurso de R$ 100 mil é destinado a custeio de de serviços de saúde
são sempre a maior de-
manda de orçamento 
dos municípios”, fala a 
deputada Márcia Lia.

A emenda parlamen-
tar de R$ 100 mil indi-
cada por Márcia Lia 
para a cidade de Jabo-
ticabal saiu de um pa-
cote de indicações su-
plementares deste ano 
e foram transferidas 
diretamente da Secre-
taria de Estado da Saú-
de para a Secretaria 
Municipal de Saúde de 
Jaboticabal.

O recurso pode ser 
utilizado na compra 
de medicamentos, na 
aquisição de equipa-

mentos e no pagamen-
tos de exames e cirur-
gias, e foi pedido ao 
mandato da deputada 
Márcia Lia pela verea-
dora Professora Paula 
Faria (PT).

Além desta emen-
da, a deputada Márcia 
Lia já indicou outras 
emendas para Jaboti-
cabal. Em 2017, a ci-
dade recebeu R$ 90 
mil para a compra de 
uma ambulância e, em 
2019, teve o repasse 
de outros R$ 100 mil 
para o custeio em ser-
viços e materiais de 
saúde.

“Jaboticabal é uma ci-
dade muito importante 
para o nosso mandato 

e fi camos muito felizes 
em contribuir com o 

município e seu povo”, 
fi naliza Márcia Lia.
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